
MUNICiPIO âE BARRA DO TURVO
Aver.rida 2l de m;rr.;o, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-nrail: lic rr a cao (ô ba rrad otu rvo. so.gov. br

Ct'lP i 195:,-000 - Fone: (015J 3578'9444
las cle Licitaçõesl)e1)rlrtall il t0 de Cotnp

coNTRA':- I N".137 12023.

Aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro 2íJ'.3, o MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO, Estado
de São Par-rlo, pessoa jurídica de direito púbr,. r. com sede à Avenida 21 de Março, 304, Centro,
Barra do Turvo/SP, inscrita no CNPJ/MF N.' 46.634.317/0001 -80, neste ato representada pelo

Prefeito Ít4unicipal, o Sr. Jefferson Luiz t!lartins, brasileiro, casado, portador do RG. no

3.512.319-9, inscrito no CPF/ÍMF sob o no 57i 551 .849-15, residente e domiciliado à Rua: Padre

Caiafá, no 23, Bairro Centro,neste MunicÍpio,.i,r Barra do Turvo, Estado de São Paulo, doravante
'- denominada CONTRATANTE, e de outro latrc a empresa ALFA EXCELÊNCIA DIAGNOSTICA

LTDA - EPP, CNPJ sob o no 20.423.73010JJ1-02, localizada à Rua Tamekichi Takano, 445,

Bairro centro, [t4unicípio de Registro, estzr::c de São Paulo, CEP: 1 1900-000, neste ato

representado, pelo Sr, lbrahim Rogério Jaroclrinski Marinho, portador do RG no 20.230.052-3,
SSP/SP, e CPF no. 131.930.358-74; resident,, e domiciliado à Rua Romeu [V1onti, no 732, Bairro
centro, no t\4unicípio de Pariquera-Açú, Esi:rdo de são Paulo, cEP: 11930-000, doravante,,

denominada CONTRATADA, regenclo-se pe Lei Federal n" '10.520 de 17 de julho de 2002, '

subsidiariamente. a Lei Federal n'8.666/93, . . 2'1 de junho de '1993, firmam o presente termo del
contrato. cula celebração foi autorizada no: ijutos do processo administrativo concernente à l

licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' O2412023, Processo no.10012023. Os contraentes.,
enunciam as seguintes cláusulas e condiÇó.,s que regerão o contrato em harmonia cofil oS.:

princípios e normas <ja legislação aplicável à r,spécie, especialmente a Lei de Licitações, que asr.

p"-"; a".trtr, lrondicional e irres

1. OBJETO: CONTRATAÇAO DE EtVP. ESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE

ANALISES DE EXAMES LABORATOF,IAIS A SEREIM REALIZADOS EM PACIENTES DO
\-7 ÍVUNtCíplO DA BARRA DO TURVO, I,ãLO PERíODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme

especiÍicaÇÕes mínimas constante do I ermo de Referência Anexo ldo edital.

21
2. VALOR CONTRATUAL RELAÇÃO Dt -XAMES COM OS VALORES LICITADOS. l

pela execuçâo dos serviços, á pref. , rra [Vunicipal de Barra do Turvo/SP, pagará à

CONTRAT/\DA a inrportância global Ci .':$ 436.000,00 (quatrocentos e trinta e seis milrl
reais) corrr pagamentos ntensais, conr , r.' se!'viÇos prestados e atestado pelo Secrêtário '

tyluniclpal de Saúde, através 11e planiiha, ,ie c-xarnes realizados, conforme relação abaixo:

PROCEDIMENTOS
CIDC FOLICO

ACIDO URICO
ACTH. HORN4
ADRENOCORTICOTROFICO
ALBUMINA
ALFA FETOPRETEINA

VALOR
UNITARIO

QTDD
E

VALOR
TOTAL

R$ 360,00R$ 20,00'1 B01
R$ 3.030,00R$ 7,504040?

R$ 256,6213 R$ 19,7 403
R$ 210,56ló R$ 7,5204
R$ 376,0016 R$ 23,50

ACS
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MUNIGíPIO DE BARRA DO TURVO

Avenida 21 de marco. i04, Cerrtro - Barra do Turvo - SP

E-nra ii: Iicita r r'r @ ba rradotu rvo. sp.gov. br
CEP 11955-000 - Fone: (015J 3578-9444
Departament,r de Conr pras de Licita ções

ALFAGLICOPROTEINA 16 R$ 7,52 RS 120.32

RS 723,80
R$ 235,00

R$ 1.424,10

R$ 564,00
R$ 10.269,50
R$ 6.918,40

R$ 98,70
RS 329,00
R$ 329 00
R$ 329,00
R$ 98,70
R$ 493,50

R$ 2.171,40
R$ 4.112,50

R$ 329,00

l.-.

107 R$ 7,52 R$ 804,64
08 28 R$ 89,30 R$ 2.500,40ANATOÍVO PATOLOGICO

AIVILASE

B R$ 23,50 Rs 188,00
10 Rs 23,50 RS 68 1 ,50

12 R$ 23,s0 R$ 282,00
12 18 R$ 7,52 RS 135,36
13 5B R$ 23,50 R$ 1 363,00
14

ANTI IVICROSSOIVAL - ANTI - TPO
ANTI TIREOGLOBULINA
ANTIESTREPTOLISINA'O"
BAAR - PESQUISA BK
BETA HCG QUALITATIVO 55 R$ 21 ,62 R$ 1.189,10
BTLTRRUBTNA TOTAL E FRAÇÕE= 324 R$ 7,52 R$ 2.436,48

16 Blo PSIA . ANATOIUO PATOLOGICO 14 Rs 89,74 R$ 1 256,36
17 6 R$ 32,90 R$ 197,40
18 B5 R$ 7,52 R$ 639.20

19 R$ 32,90
20

CEA - ANTÍGENO
CARCINOEMBRIOGÊNICO
CITOMEGALOVÍRUS lGG

cA 125 |
CALCIO

10 R$ 23,s0
21 CITOMEGALOVíRUS IGN/ 10 R$ 23,50 R$ 235,00
22 CK TOTAL 1 0 1 R$ 14,10
23 43 Rs 14.10 Rs 606,30

40 R$ 14,10
1E 437 R$ 23,50
to

CLEARENCE DE CREATININA
COAGU LOGRAIMA COMPLETO
COLESTEROL TOTAL

CK.IVB

920 R$ 7,52
27 7475 R$ 12,22 RS 91.344,50
2B COLINESTERASE 7 R$ 14,10
29 14 R$ 23,50
30 14 R$ 23,50

14 R$ 23,50
JI 7 R$ 14,10
JJ

COIVPLEIVENTO TOTAL - CH 50

COIVPLEMENTO C3
COIVPLEIVENTO C4

COOMBS INDIRETO
15 R$ 32,90

CORTISOL BASAL 10 R$ 23,50 R$ 235,00 : .

J5 1370 R$ 7.52 R$ 10.302,40

3E 66 R$ 32,90
125 R$ 32,90

38

CULTURA E ANTIBIOGRAMA
SECREÇÕES
CURVA GLICEIMICA CLASSICA
DEHIDROEPIANDROSTERONA - DHE/r
s04

CREATININA

14 R$ 23,50
22 R$ 21 ,62 R$ 475.64
22 R$ 21 ,62 Rs 475,64

41 244 R$ 23,50
42 R$ 23,50 RS 752,00
43

ELETROFORESE DE HEIVOGLOBINAS
ELETROFORESE DE PROTEINAS
ESPERMOGRAI\4A 17 R$ 14,10 R$ 239,70

ACS

R$ 5.734,00

07

09 IANTr - DNA - DUPLA HELTCE

29

24

I
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MUNIGíPIO DE BARRA DO TURVO
Avenitl;r 21 cle m , .r, iJ04, Centto - Barra do Turvo - SP

L,- nra il: li cao(o) ba rradotu rvo. so.gov. br

CEP 1195:, u00 - Irone: (015) 3578-9+44
I)cpartani i,n to cle Conrp ras de Licitações

ESTRADIOL
ESTRIOL LIVRE
ESTRONA
FAN

FATOR REUIVIATOIDE
FERRITINA
FERRO SERICO
FOSFATASE ALCALINA
FOSFORO
FSH . HORÍV NIO FOLiCULO
ESTIN,,lULANTE

FTA. ABS: SÍFILIS IGG

IGÍ\4 . IN/UNOGLOBULINA "IV"

INSULINA
LACÍOSE . TESTE DE ABSOR
LD 11

LDL COLESTEROL

52 Rs 16 R$ 879,8492

66

R$ 626,0437 R$ 16,9245
R$ 609,í 2R$ 16,9246
R$ 693,7241 RS 16,9247
R$ 669,28B9 R$ 7,524B
R$ 1.085,7077 R$ 14,10
R$ 526,4070 R$ 7,5250
R$ 1.519,04R$ 7,525l
RS 188,00R$ 7,52t5c:1

R$ 1.128,00100 R$ 11,2853
R$ 169,2012 R$ 14,1051
R$ 169,20R$ 14,101255 FTA - ABS: SiFlLlS IGM
Rs 1.804,80240 R$ 7,52
RS 8.528,001312 R$ 6,5057

R$ 1BO,4B16 R$ 11,2858
R$ 5.211,36RS 7,5269359
R$ 97,7626 R$ 3,7660

R$ 3,76 R$ 97,7626ot
R$ 5.098,56R$ 15,0433962
R$ 48.670,385753 R$ 8,4663

R$ 16,92 Rs 101 ,52664
R$ 118,447 R$ 16,9265
R$ 947,5256 Rs 16,92
R$ 1.201 ,32R$ 16,9271
R$ 1184,40R$ 16,926B
R$ 1.252,0874 R$ 16,9269
R$ 1.455,12R$ 16,92B670
R$ 3.147,12186 R$ 16,9271
R$ 1.319,7678 R$ 16,92
R$ 4.648,30R$ 21 ,62
R$ 427,7013 R$ 32,90

R$ 32,90 R$ 2.204,306775
22 R$ 32,9076 80R$ 723

R$ 1.534,08R$ 30,0851

HCG . GONADOTROFINA CORIONI-A .

OUANTITATIVO

HEÍVOGLOBINA GLICOSILADA
HEN/OGRAÍMA COÍVIPLETO

HEPATITE A. ANTI HVA IGG

HEPATITE A - ANTI HVA IGM

HEPATITEB-HBEAG
HEPATITE B . ANTI HBC IGG

IHEPATITE B - ANTI HBC IGN/

HEPATITEB.ANTI HBE

HEPATITEB-ANTI HBS

HEPATITE B - HBSAG
HEPATITEC-ANTI HCV
HIV1E2-ANTICORPOS
IGA . IMUNOGLOBULINA "A"

IGE Il\,4UNOGLOBULINA "E"

IGF- FX3 - PAINEL ALIIVENTOS
IGG - IMUNOGLOBULINA'G"

HEI\4ATOCRITO
HEN4OGLOBINA

GLICEMIA

HDL . COLESTEROL

77
R$ 421 ,12R$ 30,0814
R$ 282,0012 R$ 23,50
R$ 460,60R$ 32,9014BO

R$ 458,7261 R$ 7,52B1
Rs 6.264,16R$ 7
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MUNIGíPIO DE BARRA DO TURVO

Avenida 21 de março. .'104, Centro - Barra do Turvo - SP

p.qov.brE-mail: licitar :o(ôbarradotr-rrvo.s
CEP 11955-0í ('- Fone: (015)3578-9444
Departamen t r; de Conr pras de Licitaçoos

B4 LEISHMANIA . ANTICORPOS IG[/ 12 R$ 32,90 Rs 394.80
B5 ô/ R$ 23,50 R$ 1.574,50
86 Ão R$ 14,10 R$ 83í,90
87 5B R$ 14,10 R$ B17,BO
88 17 R$ 7,52 R$ 127,84

B9

LH - HORTVÔNIO LUTEINIZANTE

IV ICROALBUIV I NU RIA At\/OSTRA
ISOLADA

LIPASE
LITIO
IVAGNESIO

5B R$ 14.10 R$ B17,BO
90 189 R$ 9,40 R$ 1.776,60
9'l R$ 32,90 R$ '1 .908.20
92 aÉ,, RS 11.28 Rs 3.959,28
o?

PARASITOLOGICO DE FEZES
PARATOHORÍVONtO (PTH)
PCR. PROTEINA C REATIVA
POTASSIO tr45 RS 7,52 RS 4.850.40

94 PROGESTERONA 24 R$ 14,10 R$ 338,40
oÃ 3B R$ 14.10 R$ 535,80
96 PROTEINAS TOTAIS E FRA

PROLACTINA

ÇÕES 64 R$ 7,52
97 4r) R$ 7,52

115 R$ 16,92
99 OÔ í R$ 15,04
100 tl R$ 23,50
101 R$ 32,90 RS 921 ,20
102 17 Rs 7,52
103 12 R$ 16,92
104 12 R$ 16.92
105

PROTEINURIA DE 24 HORAS

PTH. PARATORIVÔNIO

PSA LIVRE
PSA TOTAL

RENINA

RUBEOLA IGG

RUBEOLA IG[/
SANGUE OCULTO

RETICULOCITOS

30 R$ 15,00
'í06 596 R$ 7,50
107 313 R$ 7,50
108 30 R$ 14,10
109 219 R$ 11,20
110 385 R$ 11,20 Rs 4.312,00
111

T3 - TRIIODOTIRONINA
T3 L. TRIIODOTIRONINA LIVRE

T4L. TIROXINA LIVRE
TAP - TEIVPO DA PROTROIVBINA

SODIO

T4 - TIROXINA

132 R$ 7,52
112 TAXA DE FILTRAÇAo GLOTVERULAR 12 R$ 14,10 R$ 169,20
113 30 R$ 5.64
114 28 Rs 5,64

R$ 169,20
R$ 157,92

1 '15 169 R$ 14,10 R$ 2.382,90
116 14 R$ 16,92
117

TEMPO DE COAGULAÇAO
TETVPO DE SANGRAIVENTO
TESTE DE GRAVIDEZ (BHCG)
TESTOSTERONA LIVRE
TESTOSTERONA TOTAL R$ 16,92

R$ 236,88
R$ 5s8,36

ST)TGO A ÔÃq R$ 7,50
119 976 R$ 7.50 RS 7.320,00
120 136 R$ 16,92 R$ 2.301 ,12
121 28 R$ 15,04
122 14 R$ 51 ,70

R$ 421 ,12
R$ 723,80

B3 LEISHIVANIA . ANTICORPOS IGG

TGP ALT
TIPAGETV SANGUINEA
TIREOGLOBULINA
TOXOPLASÀ/OSE AVIDEZ . I

ACS

12 R$ 32,90 RS 394,80

Rs 481 ,28
R$ 345.92
R$ 1.945,80
R$ 4 376,64

R$ 127,84
R$ 203 04
R$ 203,04
R$ 450,00
R$ 4.470,00
R$ 2.347,50
R$ 423 00
R$ 2.452.80

R$ 9e2 64

R$ 7.162,50

§

9B

R$ 282,00

í 18
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MUNIGíPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de trrtr;o, 304, Centro - Bart'a do Turvo - SP

E-nrail : li, .,.aoa@ barradotLlrvo.sD.gov. br

CEP 1 195' ir00 - Fone: (015) -1578-9444
ras de LicitaçõesD ep.r rtil Ir r ! rto de CornP

IZJ TOXOPLASMOSE IGG 60 R$ 16,92 R$ 1.015,20

VLDL COLESTEROL
ZINCO

VALORTOTAL R$ 436.000,0

GESTOR DO CONTRATO
1. Em coníormidade com o art. 67 da L_ei 8.666/93 e alterações posteriores, ocupante do

Cargo de Secretario de Saúde, o Sr. Alfredo de Souza Moreira, brasileiro, portador da

cédula de ldentidade RG n.o 17 /74.732-6 e do CPF n, 45120684653' endereço
comercial na Rua Bertolino Cândidu le Abreu, no 250, Bairro Jardim Cândido de Abreu,'
cidade de Barra do Turvo-SP, ;stado de São Paulo, CEP 11.955-000, Email
lnstitucional: secsaude@barradoturv.-r. sp.gov. br, Íone: 15 - 3578-9430.

3,2- FISCAL DO CONTRATO:
Em conformidade com o art.67 |a Lei 8.666/93 e alterações posteriores, ocupante
do Cargo de Diretor Administrati r: de SaÚde, Sr. Evandro Jose Mancio, brasileiro,
portador da cédula de ldentidao: RG n.o 205895609 e do CPF n.097.858.1í8-08'
iesidente e domiciliado na Rua -use Dias Batista, 91, Jardim Terra Nova' cidade de

Barra do Turvo-SP, Estado de São Paulo, CEP 11.955-000, Email lnstitucional:
prontosocorro@barradotu rvo.sp.!tov.br, fone: 1 5 - 3577 -1 1 83.

ajustado o que se segue

5. DA VIGÊNCIA

3

3

321

4 Este contrato deverá ser executado nos t. ,rnos constantes da proposta e os anexos do editall:

do processo de licitação na modalidade C= Pregão Eletrônico n".02412023, ao qual se acha

vinculado e nos termos da Lei Federal n. l.ô66/93, e alteraÇôes posteriores, bem como da Lei

Federal 10.520102, pelo Decreto Federal ') 10.024, de 20de setembro de 2019; tem certo e-

R$ 1.015,20bU R$ 16,92
RS 11,28 R$ 135,3612125

R$ 6.e00,00920 R$ 7,50tlo
R$ 2.533,3049 R$ 51 ,70127

R$ 11,20 R$ 7.268,80649128

R$ 405,0054 RS 7,50129

TSH - MATERIAIS LABORATORIAIS
TTPA - TROIVIBOPLASTINA PARCIAL
ATIVADA

TROPONINA

TRANSFERRINA
TRIGLICERIDES

R$ 9.945,001170 RS 8,50'130 UREiA
R$ 38.851,60R$ 10,30Jt I Z131
R$ 27.010,90821 R$ 32,90
R$ 1 .579,20141 R$ 11 ,20133
R$ 3.682,50491 R$ 7,50134
R$ 1.605,5095 R$ 16,90135

URINA ROTINA - TIPO I

UROCUTTURA - ANTIBIOGRAIVA
VDRL - ÍVIATERIAlS LABORATORIAT:
VHS - HEIVOSSEDIÍVENTAÇAO
VITAIVINA 812

R$ 16,90 R$ 1 .673,1 099
R$ 6.900,00920 R$ 7,50137
RS 256j013 R$ 19,70138

ACS )

132

W,{

IZ fTOXOPLASIVOSE IGM
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MUNICíPIO DE BARRA DO TURVO
Aventda 21 de março '104, Centro - Barra do Turvo - SP

@barrãdoturvo.sp.Ílov.brE-mail: licitar..r
CEP 11955-010 - Fone: [015J 3578-9444
Departamen to dc Com pras de Licitações

5.1 O presente CONTRATO vigorará a i)artir da data de sua assinatura, e ordem de
serviÇos por 12 meses, ficando a.jstrito à existência dos respectivos créditos
orçamentários, podendo ser prorrogaio até 60 (sessenta) meses, desde que seja
vantajoso para Administração N,4unicipal. conforme Art. 57 inciso ll da Lei Federal
8666/93.

6. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
6.'1 . São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:

a) Aplicar as penalidades regulameriares e contratuais no caso de inadimplemento
das obrigações da CONTRATAD a.

b) intervir na prestaÇão do serviço, ros casos e condições previstos em lei.
c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei ^

e do presente Contrato.
d) cumprir e fazer cumprir as dispo-r.ões regulamentares do serviço e as cláusulas

contratuais deste instrumento.
e) fiscalizar a execução dos servi:rs por intermédio da Secretaria tVunicipal de.

Saúde, e fazer cumprir os termns da Lei no 8.666, de 21106193 e do presente
instrumento, inclusive no que rlrz p"aO"',o ao equilÍbrio econômico-financeiro'
durante a execuÇáo do Contrato.

f) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato
depois do recebimento das Notas :iscais e respectivas atestações.

g) aplicar e cobrar as multas pela i-execução total ou parcial dos serviços ou pela
inobservância de quaisquer das c, rusulas deste Contrato

h) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de.
cada parcela.

i) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades ce
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA.

j) rescindir unilateralmente o Contrálr, nos casos especificados no inciso ldo artigo^,
79 da referida Lei.

k) Exercer, por intermédio de se.,dor designado na forma do artigo 67 da Lei .

Federal n" 8.666i93, a execuçãc. acompanhamento e fiscalização dos serviços
contratado, sob todos os seus asDectos, anotando em registro próprio as falhas'
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critérió,
exijam medidas corretivas por parte da contratada.

a) Dar à CONTRATADA as condiçÕes necessárias à regular execuçâo do Contrato,
b) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessárros para c

fornecimento dos produtos/serviç --. ;

c) NotiÍicar por escrito à licitante ve,rredora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes
no curso do fornecimento dos produtos, fixando prczo paÍa a sua correção:

d) Fornecer Atestados de Capacidade Técnrca quando solicitado. desde qu.e

atendidas as obrigações contratuâis.

DAS OBRIGAÇOeS Oe CONTRATADA
1. São direitos nsabilida res da

7
7
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res p CONTRATADA, os seguintes :
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MUNIGÍPIO JE BARRA DO TURVO

Avenida 21 de mrrr .;o, 1J04, Centro - Barra do Turvo - SP
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CEP 11955-000 - Fone: (015) 3578-9444
Dep artanlc nto de Compras de Licitações

a) cumprir fielmente o presente u )ntrato, de modo que, no prazo estabelecido' os
serviços sejam executados int+iramente;
observar,no desenvolvimento oos trabalhos,as leis,os regulamentos, as posturas,

inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas específicas para

execução dos serviços objeto deste contrato, inclusive no que se referir à

qualidade dos recursos emÍ)regados e seleção e treinamento dos recursos
humanos necessários ao seu ,.:senvolvimento.
arcar com pagamentos de sey tros de qualquer natureza, combustíveis, peças,

impostos, taxas e serviços encargos sociais e trabalhistas e quaisquer
despesas referentes à prestaçtio dos serviços;
assumir quaisquer acidentes na execução dos serviços e responder
integralmente, por quaisquer fi,.'rdas e danos que vier a causar ao município de
Barra do Turvo - SP ou à ter-:iros em razão de ação ou omissão, dolosa ou

culposa, sua ou dos seu:: empregados, independentemente de outras
cominações contratuais ou le. : .is a que estiverem sujeitas.
Aceitar as alteraçÕes que se ri.:erem necessárias, conforme disposto no Artigo
65 da Lei no8.666/93.
Não transferir, no todo ou enr parte, o objeto deste contrato, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;
Responsabilizar-se pela exei t.ção dos serviços inctusive no que se referir a

nâo observância da legislaçã. ''n vigor.
Reparar ou corrigir, às sut.. expensas, no todo ou em parte, os vÍcios
resultantes da má execução ci. obieto deste contrato.
responder, em relaçâo aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes do fornecimento dos serviços, tais como: salários, seguros de

acidente, taxas, impostos e co,rtribuições, indenizações, encargos trabalhistas, .

acidentes de trabalho.

b)

c)

d)

j) assumir a responsab ilidade p.r todos os encargos previdenciários e obrigações I :r

sociais previstos na legislaç:.(. social e trabalhista em vigor, obrigando-se a i ''l

saldá-las na época pópria tez que os seus empregados não manterão l
nenhum vÍnculo empregatício ' cm a CONTRATANTE.

k) aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões tqe i 1
se Íizerem na prestação de st:rviço, objeto do presente instrumento até 25% ; i;

(vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, .,1

observado o artigo 65 da Lei [,rderal n"8.666/93. i I

l) Fornecer a seui empregacri todos os EPI'S (equipamento de proteção i '.

A CONTRATADA deverá: I :'

a) comunicar a contratante por r.rcrito, qualquer anormalidade de caráter urgente €,:
prestar os esclarecimentos qr,i julgar necessário, que impeça o cumprimento da-s-.

obrigações deste contrato, qLr.. ieverá ser solucionado em igual período 24 (vinte.r.

e qútio) horas, salvo motivo ,1..-' Íorça maior que deverá ser comprovado. | 'l

e)

f)

s)

h)

i)

O

()
l!

I

.!

7.2
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MUNIGIPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21de março..104, Centro - Barra do'l'urvo - SP

E-nrail: licita ca o@ ba rradot u rvo.sp.gov. br
CEP 11955-000 - Fone: (015) 3578-9444
Depâ rtamen t') rle Com pras de Licitações

b) Manter contato com a CONTR \ TANTE sobre quaisquer assuntos relativos à
execuçóes dos serviços objeto d..:.te contrato, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso;

c) Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com a CONTRATANTE, para
o fluxo operacional da execução rlo objeto deste CONTRATO;

d) Assumir, ainda, a responsabirilade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da execução deste cc-rrato.

e) A inadimplência da Contratada. r om reíerência aos encargos estabelecidos no
contrato, não transfere à Admin siração da Contratante a respon sab ilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com a CONTRAÍANTE.

B DA DOTAÇÃO OnÇaUerutARra
a) As despesas decorrentes da contrataçâr, objeto desta Licttação, correrão à conta dos

recursos específicos consignados no orÇar^ento do município nas seguintes dotações:

ORGÃO:.02 - PREFEITURA IMUNICIPAL UNIDADE:- 10 -(FUNDO IVUNICIPAL DE
SAUDE - DOTACAO ORÇAMENTARIA:- 1 0.301.0069.2034.00003.3.90.39.00 - ouTRos

b) As despesas decorrentes da aquisição/cTtrataÇão, objeto desta Licitação, no exercício
seguinte, correrâo à conta dos recursos esrecÍficos consignados no orçamento do mesmo.

9. DO FATO GERADOR CONTRATUAL
9.1. O presente Contrato está fundamentado e regido pela Lei n' 8.666/93 de 21106/93 e

suas alterações posteriores e foi origrnado do processo licitatório na modalidade cie
PREGÃO ELETRÔNICO n" .024t2023, romo também faz parte integrante do processo
à proposta de preços do licitante vence:lor.

10. FORMA DE PAGAMENTO

10.í A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Co,rtratada deverá ser entregue, no local a ser
indicado pela Secretaria interessada. juntamente com o relatório dos serviÇcs
executados no mês. O Relatório de icrá conter no nome de todos os pacientes
atendidos e quais serviços foram pre s tados para o paciente. O documento fisc;rl
deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitaçãG.

10.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Nota do Empenho

10.3. O pagamento da Nota Fiscal será eíetrrado em até 30 (trinta) dias após o recebimentc
do objeto deste pregão.

10.4 A Contratada não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do recebimento dc

ACS 8ffii/

!

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JL)RlDlCA - FICHA:128



ffi#
MUNICiPIO 
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BARRA DO TURVO

Avenicla 2l cle nuLr -o, 304, Celtt't.r - ljar-ra do'furvo - SP

E-nrail: li,,i acao@barradoturvo.s o. sov. br

CEP 1195r; 000 - Fone: (01,5) 3578-9444
Dclr ârtzlr) r( rlto de Compras de Licitações

10.5

10 6

objeto por parte da Contratante

As notas fiscais/faturas que iipresentarem incorreçóes serão devolvidas à

ContÍatada e seu vencimento ocrr r-erá obedecendo ao cronograma acima citado.

Caso o dia do pagamento coincrda aos sábados, domingos, feriados ou pontos

facultativos, o mesmo será efetuaJo no primeiro dia útil subsequente sem qualquer

incidência de correção monetária

a) O pagamento somente será efetuao ) mediante a apresentação da comprovação das
regularidades junto ao INSS e FGTS. ,-l rso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá
apresentar, também, cópia do "Termc, le Opção" pelo recolhimento de imposto naquela
moda lidade;

,1 1. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
Os preços serão fixos e irreajustá.,t.is, e poderão sofrer alteraçÕes durante o períodoj
coÍrtratual, na mesma proporção .corrente de acréscimo ou decréscimo quantas-
vezes Íor necessário corn vr rls à manutenção do equilíbrio econômicoii
financeiro,quando:
Solicitada pela CONTRATADA, jurrLo ao setor competente do ORGÃO, devidamentÇ;r
protocolado;
Solicitada pelo ORGAO, junto a CONTRATADA, devidamente protocolado.
Em caso de prorrogação de contratr a cada período de 12 meses, a contratada fará:
jusaorea,juste,levando.seemCon:'i]êraçãooÍndicelPCA.

11 1

11.3
11.4

a) O CONTRATO deverá ser executado ri,:lmente pelas partes, de acordo com as cláusulas,
contratuais e as normas enumeradas na Lei Federal n.o 8.666/93, respondendo cada uma
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. -

b) Execução dos serviços do objeto ceste CONTRATO, compreenderá as seguinte§,
obrigaçôes pela Contratada.

c1 rniciar a píestaÇào oe serviços no .,zo máximo de1(um) dia após autorização cia

Secretaria Ír4unicipal de Saúde.
d) Constatando-se problemas na qualidar: , do objeto Íornecido, a contratada fica obrigada a,

substituir os serviços e ressarcir eventuais prejuÍzos causados;
e) comunicar a Prefeitura I\,4unicipal de Barra do Turvo , por escrito, qualquer anormalidade de:'

caráter urgente e prestar os esclare:imentos que julgar necessário, que impeça õ
cumprimento das obrigaçôes deste cc. r:rato, em especial ao descumprimento da entrega:
do serviço solicitado, que deverá ser olucionado em igual período 24 (vinte e quatro)
horas salr o motivo de força maior qLte . everá ser comprovado.

f ) N4anter contato com a CONTRA I '.|'.lTE sobre quaisquer assuntos relativos ao
fornecimento dos serviços objeto desre contrato, sempre por escrito, ressalvados os':
entendimentos verbais determinados peta urgência de cada caso;

g) A Contratada não executará os serviços sem autorização expedida pela CONTRATANTE.

AC5 Múu

11 .2.

12, DA EXECUÇÃO DO CONTRATO



MUNICíPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março

E-mail: IicitaL

CEP 11955-0()0 - Fone: [015] 3578-9444
Departamentr de Compras dc Licitações

104, Centro - Barra do Tr.rrvo - SP
r@barradoturvo.s p.gov.br

13. OA FISCALIZA Ão
a) A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, ao

qual competirá dirimir as dúvidas que s,rrgirem no curso da execução do objeto do
presente contrato. (art.67 da Lei n".8.666/!'3).

b) A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitó'ios, na ocorrência desta, não implica
corresponsa bilidade do CONTRATANTE :u de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei
noB.666/93).

c) Todas as instruções, reclamações e, em g;r'al, qualquer entendimento entre a Fiscalização
e a GONTRATADA serão feitas por escritô nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em
consideração quaisquer alegaÇÕes fundan entadas em ordens ou declarações verbais-

d) Da(s) decisão (ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efei'o suspensivo.

14. DA TNEXECUÇÃO E RESCTSÃO DO CONTFATO
a) inexecuçáo total ou parcial do CONTRAIO enseja a sua rescisão, e ficará o contratc

rescindido de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou
extrajudicial, se houver ocorrência de uma das situações prescritas nos artigos 77,78,79,,
B0 e seguintes da Lei Federal n" 8.666/93 e alteraçÕes posteriores.

b) O presente CONTRATO poderá, ainda, sc' rescindido por ato unrlateral da administração,
por acordo entre as partes, desde que hara conveniência da Administração, desde que
justificado, a qualquer tempo, mediantr aviso prévio de 30 (trinta) dias, ou ainda
judicialmente.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
a) Como garantia do cumprimento integral de rodas as obrigaçôes contratuais ora assumidas,

inclusive indenizações a terceiros e multa!. que venham a ser aplicadas, a CONTRATADA
se obriga a prestar garantia no valor corr::.pondente a 5% (Cinco por cento) do valor Cc
Contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias, .rpós a assinatura do contrato, pela modalidace
assegurada por lei, podendo ser:

l- Caução em dinheiro ou tÍtulos da dívida pública;
ll - Seguro Garantia;
lll - Fiança Bancária.

b) O valor da garantia será atualizado nas mí::ffras condiçÕes do valor contratual, em caso de
prorrogação do contrato, a garantida tamb'.'n deverá ter sua manutenÇão.

c) A garantia Íicará à responsabilidade e à o|dem da Secretaria Munrcipal de Financerra cla

CONTRATANTE e somente será restituida após o integral cumprimento de todas as
obrigações contratuais.

d) Se a garantia prestada pela CONTRAT,ÂDA for na modalidade de caução em dinheiro,.
esta será atualizada monetariamentt e poderá ser retirada/leva ntada peiol
GONTRATANTE, total ou parcialmente, i:, -a fins de cobertura de pagamento das multas
previstas no contrato e no edital.

ACS [ru



MUNIGIPIO CE BARRA DO TURVO
f4, Avenida 21 rle ur.rr;o, 304, Centro - Ilat'ra do Turvo - SP

E-mail: lir n a cao@)barradoturvo so.sov.br

CEP 11955 000 - Fone: [015) 3578-9444
Dep ertanrr.uto de Compras de l,icitações

e) Se o valor da garantia for r.rtilizado, tctel ou parc;almente, em pagamento de qualquer
obrigação, inclusive indenização a 1'.), ceiros ou pagamento de multas contratuais, a

CONTRATADA se compromete a Íazet a respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data em que for rrotificada pela CONTRATANTE, mediante ofício
entregue contra recibo.

16, DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
a) A licitante vencedora que descumprir ruaisquer das condiçôes deste instrumento ficará

sujeita às penalidades previstas na Le.. ,t. 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei

8.666/93, íixadas com base no valor tot:il da contrataÇão, quais sejam:
Por atraso injustificado na execução drr: serviços;
Atraso de até 1 (um) dia, multa diária de 1,00% (um porcento);

b
C

d Atraso superior a 2 (dois) dias, multa dr,,rra de 2,00% (dois por cento) sobre o total dos dias
em atraso, sem prejuízo das demais co,,rLnações legais;

e) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor
devido, equivalente a 0,20% (vinte ce.- résimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e,:i

0,40% (quarenta centésimos por centoT acima desse prazo,calculado sobre o total dos dias
em atraso.

f) Pela inexecução parcial ou total das j)ndiÇões estabelecidas neste ato convocatório, a,
Prefeitura Municipal poderá, garanticj:r a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes
sançÕes:

g) advertência
h) multa de alé 20% (vinte por cento) srDre o valor homologado, atualizado, recolhida noa.

prazo de 15 (quinze) dias corridos, ccrltados da comunicação oficial, sem embargo de::

indenização dos prejuízos porventura (.1usados a Prefeitura Municipal de Barra do Turvo -
eD.

i) suspensão temporária de participaçáo , l licitação e impedimento de licitar e contratar coÍni
a PieÍeitura lr/unicipal de Barra do Turr'- por prazo não superior a 02 (dois)anos; .

j) As multas serão descontadas cios cr:,iitos da empresa detentora da ata ou cobradâs
administrativa ou judicialmente;

k) As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,
consequentemente, a sua aplicação nl,e exime a empresa detentora da ata, da reparaçãO

das eventuais perdas e danos que seu :,to venha acarretar a esta Prefeitura;
l) As penalirjades são independentes . a aplicação de uma náo exclui a das demaib,il

quandocabíveis:
m) Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude oü'

comportamento de modo inidôneo. a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos'

cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 70 da Lei '10.520/02, quaisquer
das sançÕes adiante previstas, que poclcrão ser aplicadas cumulativamente.

n) As penalidades serão obrigatoriamente rublicadas, e no caso de ficar impedida de licitarle;
contratar, a licitante deverá ser descreLr :rrciada por igual perÍodo, sem prejuÍzo das multa§ii
previstas neste Edital e <las rJemais co. raÇoes legais.

o) Das decisões proferidas pela Administr ,.,:ão cabem:
pj R""rrro por escrito, no prazo de 05 (cr r;o) dias úteis, nos casos previstos no art. 109, § 4",

da Lei Federal no8.666/93;

ACS »Wu
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MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
Aven icla 21de março

E-matl: licitar
104, Centro - Barra do Turvo - SP
r@barradoturvo.sp.gov.br

CEP 11955-0( r' - Fone: (015) 3578-9444
Departamer t ,le Co nr pras d c [,icita) çoes

q) Representação a Prefeitura lvlunicipal de Barra do Turvo - Sp, no vazo de 0s (cinco) dias
úteis a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto do contrato, de que não
caiba recurso hierárquico.

r) Pedido de reconsideração da Decisão da 'refeitura tt4unicipal de Barra do Turvo - SP nos
casos de declaração de lnidoneidade r-ra licitar ou contratar com a Administração
Pública,noprazode 10 (dez) dias úteis a côr 'rr da intimaÇão do ato.

17. DA PUBLICACÃO E EFI CACIA
17.1 . Caberá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de

seus eventuais aditivos na "lmprensa oficial", que é condição indispensável para sua
eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela da,r, conforme parágrafo único do artigo 61 da
1ei8.666/93.

18. DA LEGISLACÃO APLICAVEL E CASOS OMISSOS,
18.í. Aplica-se a Lei Federal no 8.666/93, bem como a Lei 10.520102 e o código civil

Brasileiro ao presente Contrato em especial aos seus casos omissos.

19. DO FORO
a) Fica eleito o Foro da Comarca de JacupirarEa/SP, com recusa expressa de qualquer outro

por mais privilegiado que seja para dirimir a; dúvrdas oriundas deste Contrato.

b) E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumentc
contratual, em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legars, na
presença de 03 (três) testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Barra do Turvo-SP, 30 de Novembro de 202ii. _

JEFFER MARTINS ALFA EXCELÉNCIA DIAGNOSTICA LTDA - EPP
Ci{PJ: no 20.423.7 3010001 -02
PT_I-A CONTRATADA -

PREFEIT IVUNICIPAL
PELA CONTRATANTE

Testem u nhas:

L

Nome
RG

N o,r., e
RC

ACS
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MUNIGIPIO I}E BARRA DO TURVO
Avcnida 21 dc rrar-,.t,, 304, (lentro - Barra do Turvo - SP

E-marl: licitr cao@ ba rra dotu rvo. sp.gov.br

CEP 1195s-.) )0 - Foner (0151 3578-9444
Depaltanrcrrio de Co nr ras de Licita ões

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DÉ BARRA DO TURVO

CONTRATADO: ALFA EXCELÊNCIA DIAGNC:.TICA LTDA. EPP

CONTRATO N" (DE ORIGEI,A): 137 12023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA REALTZAÇÃO DE
ANALISES DE EXAMES LABORATORIAIS A SEREM REALIZADOS EM PACIENTES DO
MUNICíPrO DA BARRA DO TURVO, PELO PER|ODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme
especificações mínimas constante do Term'- le Referência Anexo ldo edital.

M-M

ADVOGADO 1S)/ No OAB/email: (-)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: il
Estamos CIENTES de que:
o ajuste acima reÍerido, seus adit:irrlentos, bem como o acompanhamento de sua-
execução contratual, estarão sujeitc: a análise e julgamento pelo Tribunal de Contasl
do Estado de São Paulo, culo trâmitc rrocessual ocorrerá pelo sistema eletrÔnico; 

i

poderemos ter acesso ao processo. i:ndo vista e extraindo cópias das manifestaçÕes:.
de interesse, Despachos e Decisões mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonânci: com o estabelecido na ResoluÇão no 01/201 1 do::
TCESP; ..

além de disponÍveis no processo utetrônico, todos os Despachos e Decisões que,
vierem a ser tomados, relativamentr- ao aludido processo, serão publicados no Diár!úr
Oficial do Estado. Caderno do Poiier Legislativo, parte do Tribunal de Contas do-
Estado de Sào Paulo, em conformici ,le com o artigo 90 da Lei Complementar no 70[i,
de 14 de janeiro de 1 993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos.
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; l;
as informaÇÕes pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas qb"r

módulo eletrônico do 'Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termói
previstos no Artigo 20 das lnstru.;jes no01/2020, conforme "Declaração(ões) cia.
Atualização Cadastral" anexa (s); 

,

é de exclusiva responsa bilidade do c,:rtratado manter seus dados sempre atualizados," l
Damo-nos por NOTIFICADOS para:
O acompanhamento dos atos do pircesso até seu julgamento Íinal e consequentà-
publicaçáo:
Se for o caso e de nosso interessÉ-. nos prazos e nas formas legais e regimentai$,.
exercerodireitodedefesa,interporÍg3UrSoSeoqUemaiscouber.

Barra do Turvo/SP. 30 de novembro de 2023

d)

e)
2.
a)

b)

ACS 13
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W
MUNIGIPIO DE BARRA DO TURVO

Avenida 21 de mar', r,, 304, Centlo - Barra do Turvo - SP

E-mail: licil, ::o@barradoturvo.sO.gov.br
CEP 11955-.)J0 - Fone: [015) 3578-9444
Departamerrto de Compras de Licitações

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGÃO/ENTIDAI] ::
Nome: Jefferson Luiz Martins
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 575 551.849-15
Assinatura:

RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DC .JERTAME OU RÂIIELCÂÇAQ DA DISPENSA /
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO:
Nome: JeÍferson Luiz Martins
Cargo: Prefeito lr4unicipal
CPF: 575.551.849-15
Assinatura:

Pela contratada:
Nome: lbrahim Rogério Jarochinski Marinho
Cargo: Representante Legal
CPF: 131 930.358-74
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATAINTE:
Nome: Jefferson Luiz Martins
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 575.551 849-15
Assinatura:

ACS

RESPONSAVETS QUE ASSTNARAM O AJUS't'r,
Pelo contratante:
Nome: JeÍferson Luiz [v]artins
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 575.551 .849-15
Assinatura:

(.) Facultativo. lndicar quando já constituído. iní;rmando, inclu§ive. o endereço eletrônico.

.14



MUNICíPIO .E BARRA DO TURVO
Avenida 21 de r.nar,,,, 304, Centro - Barla do Turvo - SP

E-mail: licit r.ao@ ba rradotu rvo. sp.gov. br
CEP 11955-000 - Fone: (015J 3578-9444
Dep artamer)to de Compras de Licitações

DECLARAÇÃO DE DOCUMENI -S A DISPOSI AO DO TRIBUNAL

CONTRATOS OU ATO j JURiDICOS ANALOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO-SP.
CNPJ No: 46.634.317.0001/80

CONTRATADA: ALFA EXCELÉNCIA DIAGNLSTICA LTDA . EPP
GNPJ No: 20.423.73010001 -02

CONTRATO N" (DE ORIGEMI:13712023

DATA DA ASSINATURA: 3011 1 12023

VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 12 | i )ze) meses, a partir data de assinatura.

VALOR GLOBAL CONTRATADO (R$): 436.0ú0,00 (quatrocentos e trinta e seis mil reais)

Declaro (amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
Lei, que os demais documentos originais, atin. r ites à correspondente licitação, encontram-se
respectivo processo admrnistrativo arquivado rrir origem à disposição do Tribunal de Contas
Estado de São Paulo, e serão remetidos quanci r requisitados.

Barra do Turvo/SP, 30 de novembro de 2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE-
ANALISES DE EXAIUES LABORATORIAIS A SEREM REALIZADOS EM PACIENTES DO..
MUNICíP|O DA BARRA DO TURVO, PELC PERíODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme
especificações mínimas constante do Termo de tleferência Anexo ldo edital.

Ci1

fia
cc

t(
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MUNICIPIO IE BARRA DO TURVO
Avenicla 21 de mar _,.1,, 304, Centro - Ban'a do'furvo - SP

!-mail: licn, r"ao @ ba rradotu rvo. sp.gov, br
CEP 11955-()00 - Fone: (015) 3578-9444
DepartanrerrLo cle Compras de Licitações

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ORGÃO OU ENTIDADE:

Prefeito ÍVlunicipal

575.551.849. l5

01 101 12021 à 
"1 

I12t2024

Obs: 1 . Iodos os campos são de preenchimer tto obrigatório.
2. Repetir o quadro, se necessário, infonriando todos os responsáveis durante o exercício..
3. Anexar a "Declaração de Atualização Cadastral" emitida pelo slslema "Cadastro

Corporativo ICESP - CadTCESP", por ocasiãc,./a remessa do presente documento ao TCESP.

As informações pessoais dos responsáveis estr.,,r cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro
TCESP, coníorme previsto no Artigo 2o das lnstruçô es no0112020, conforme "Declaração de
Atualização Cadastral" ora anexada (s).

Assinatura do responsável pelo preenchimento

a- í:

\Eát

15

Nonre

Cargo

CPF

ACS

JeÍferson Lu r-r Ít4artins

PerÍodo de gestão:
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura di,,l Lal na plataforma lziSign. Para verificar as assinaturas

clique no link: https://www.porta ldeassinaturas.coÍ r bíVerificar/EOEC-22C5-É1D1-332F ou vá ate o site

https://www.portaldeassinatu ras. com. br:443 e utilile o código abaixo para verlficar se este documento é

válido.

Codigo para verificação: E0EC-22C5-81D1 -332F

lililllllilllllililililiililililililliltiilllilllllllllllllllllililllillllilllllllllllll

Hash do Documento
88241 87 0847 24D851 7 87 OO4B24B86BEB5F639ABBEB6 1 CF OF 84E134F7 gCAEC99D

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem com,-r seu(s) status em 30/1 1/2023 é(são)

; IBRAHIM ROGERIO JAROCHINSKI MARINHO - 131.930.358-74 em 3011112023 11:40 UTC-

03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

ldentificaçao: Por email: irjmarinho@gmail.ccm

Evidências

Hash Evidências:
27 4827 CCgC1 9243C332433A8556F4D35F3FDAEDO6C24BAE 1 FDA7D73E1 BEFD91 C

!T

I

!frl,
Brasil

Client Timestamp Thu Nov 30 2023 11:4022 clVT-0300 (Horário Padrão de Brasília)

Geolocation Latitude: -24.5171741 Longitude: -47.8506895 Accuracy: 8482.901286635235

tP 191 .37.146.128

Assinatura:

W


